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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº 11 523, de 07 de agosto de 2019

(Dispõe sobre a transferência de crédito 
orçamentário no valor de R$ 29.500,00, 
autorizada pela Lei nº 6314 de 04 de 
dezembro de 2018)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º.   Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais), 
destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 Secretaria Municipal da Educação
03	 Departamento de Educação Infantil
343             12.365.0008.2141.0000    Manut. das Ativ. da Educ. Infantil - Pré-
Escola     1.500,00
3.1.90.94.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
17	 Fundo Municipal de Assistência Social
00	 Fundo Municipal de Assistência Social
1558           08.244.0055.2131.0000    Estrut. da Rede Socioassist. de Prot. 
Social Bás.  28.000,00
3.3.90.93.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TOTAL ................................... R$ 29.500,00

Art. 2º.   A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 Secretaria Municipal da Educação
03	 Departamento de Educação Infantil
346             12.365.0008.2141.0000    Manut. das Ativ. da Educ. Infantil - Pré-
Escola     1.500,00
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
17	 Fundo Municipal de Assistência Social
00	 Fundo Municipal de Assistência Social
1538           08.244.0055.2131.0000    Estrut. da Rede Socioassist. de Prot. 
Social Bás.  28.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FÍXAS – PESSOAL CIVIL
TOTAL ................................... R$ 29.500,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 07 de 
agosto de 2019.
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João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº 11 524, de 07 de agosto de 2019
(Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 
3.500,00, autorizada pela Lei nº 6296 de 
06 de novembro de 2018)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º.   Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 
destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 Fundo Municipal da Saúde
01	 Fundo Municipal de Saúde
1257     10.305.0026.2005.0000    Adiantamento de Viagens                                             
3.500,00
3.3.90.14.00	 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL
TOTAL ................................. R$ 3.500,00

Art. 2º.   A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 Fundo Municipal da Saúde
01	 Fundo Municipal de Saúde
1282     10.305.0026.2065.0000    Vigilância Epidemiológica e Ambiental                       
3.500,00
3.3.90.93.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TOTAL ................................. R$ 3.500,00

Art. 3º.   Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder às adequações necessárias nos anexos II e III da 
lei nº 6295 de 06 de novembro de 2018 – Plano Plurianual 
para o período de 2018 a 2021, anexos V e VI da Lei 6296, 
de 06 de novembro de 2018 – Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2019, aut. Artigo 21 da Lei 6296 de 06 de 
novembro de 2018.

Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 07 de 
agosto de 2019

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº 11 539 , de 16 de agosto de 2019
(Constitui a Comissão Municipal de 
Emprego)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Constitui a Comissão Municipal de Emprego, que 

será composta pelos seguintes membros:
I -representantes do Governo:
a)	 Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico:
Titular: Vacância
Suplente: Maria de Fátima Conceição F. Tavares, RG n.º 

10.811.214-7, CPF n.º 159.253.378-75.
b)	 Prefeitura do Município de Votuporanga:
Titular: Maria Jaqueline Arado Silva, RG n.º 19.241.369-7, 

CPF n.º 070.482.688-75;
Suplente: Adriano Borges Domingos da Silva, RG n.º 

5.004.036-7, CPF n.º 169.800.988-70.
c)	 Câmara Municipal de Votuporanga:
Titular: Wilson da Silva Borges, RG n.º 10.641.577-3, CPF 

n.º 002.62.148-82, que será o Presidente;
Suplente: Willian Marques Caldorin, RG n.º 043.952.287-

0, CPF n.º 345.537.228-79.
II- representantes dos Trabalhadores, Empregados e 

Associações:
a)	 Titulares:
1.	 Madalena Aparecida Jandoti, RG n.º 13.116.284, CPF 

n.º 974.045.198-53, Sindicato dos Empregados no Comércio 
de Votuporanga;

2.	 Thiago Rogeri da Silva, RG n.º 35.300.168-5, CPF n.º 
350.905.828-31, Sindicato dos Servidores Municipais.

b)	 Suplentes:
1.	 Antônio Caneli Freitas, RG n.º 7.380.918-4, CPF n.º 

975.260.708-00, Sindicato dos Empregados em Turismo e 
Hospitalidade de Votuporanga e Região;

2.	 Luiz Gonzaga Poloni, RG n.º 5.271.204-7, CPF n.º 
056.393.958-34, Sindicato dos Empregados em Hotéis, 
Bares, Restaurantes e Similares.

III- representantes dos Empregadores:
a)	 Titulares:
1.	 Valdecir Merlotti, RG n.º 13.116.982, CPF n.º 

055.890.358-48, Associação Comercial de Votuporanga;
2.	 Renata Contro Madalozzo, RG n.º 44.524.310-7, CPF 

n.º 368.760.368-71, Associação das Indústrias da Região de 
Votuporanga/Sindicato do Mobiliário.

b)	 Suplentes:
1.	 João Herrera Martins, RG n.º 5.271.180, CPF n.º 

299.600.298-91, Sindicato do Comércio Varejista;
2.	 Fidelmino Madalozzo, RG n.º 4.289.241, CPF n.º 

198.369.378-20, Sindicato Rural de Votuporanga.
Art. 2º O mandato dos membros será de três anos, exercido 

gratuitamente, sendo suas funções consideradas como 
relevantes serviços prestados ao Município, e compreenderá 
o período de 22 de agosto de 2019 a 21 de agosto de 2022.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor da data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 16 de 
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agosto de 2019.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Flávio Augusto Piacenti Junior
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

DECRETO  Nº.  11 540, de 16 de agosto de 2019
(Concede quinze dias de férias ao 
Secretário Municipal da Fazenda Diogo 
Mendes Vicentini, a partir de 26 de agosto 
de 2019)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA,
Art. 1º  Fica concedido ao Secretário Municipal da 

Fazenda Diogo Mendes Vicentini, RG n.º 4.112.462, CPF n.º 
234.463.158-53, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, a 
partir de 26 de agosto de 2019, referente ao período aquisitivo 
de 06/01/2018 a 05/01/2019.

Art. 2º  Fica designado para responder pelo expediente 
da Secretaria Municipal da Fazenda, o servidor público 
municipal Wagner Hashimoto, RG n.º 32.415.153-6, CPF n.º 
225.770.008-20, no período de 26 de agosto a 09 de setembro 
de 2019, por motivo de férias do titular Diogo Mendes 
Vicentini, sem prejuízo do exercício das funções de Chefe do 
Departamento de Planejamento e Execução Orçamentária da 
Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16 de 
agosto de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº.  11 541 de 16 de agosto de 2019
(Dispõe sobre readaptação da servidora 
Lucinéia Caetano, Agente Operacional I 
– Serviços Gerais)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica readaptada a servidora pública municipal 

Lucinéia Caetano, RG n.º 26.741.276-9, CPF n.º 205.456.268-
89, Agente Operacional I – Serviços Gerais, para exercer 

função diversa de Agente Operacional I – Serviços Gerais 
com restrições de atividades, a partir do dia 1º de agosto de 
2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2019.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16 de 
agosto de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicada e registrada  na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Procuradoria Geral do Município

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA nº. 137 de 16 de agosto de 2019

======================================
(Prorroga prazo da Portaria 119 de 18 de 
junho de 2019)

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN, Procurador do Município 
– Corregedor Geral, no uso da competência que lhe confere o 
artigo 10, II, da Lei Complementar nº 326, de 06 de janeiro de 
2017, relata e ao final resolve:

Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo da Portaria nº. 
119, de 18 de junho de 2019, a contar de seu vencimento.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Procuradoria Geral do Município, 16 de agosto de 2019.
GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN
Procurador do Município- Corregedor Geral
OAB/SP 239.072

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL - ADJUDICAÇÃO DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 227/2019 - PROCESSO Nº 
308/2019

Objeto: Aquisição de materiais diversos para utilização nas 
atividades desenvolvidas no Órgão Gestor e nos Programas e 
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Projetos da Secretaria Municipal de Assistência Social e seus 
Setores.

ADJUDICO para as empresas: CLAUDETE REIS 
PEREIRA PETROCELI - ME o lote 01, com o valor de R$ 
89,00 (oitenta e nove reais); o lote 02, com o valor de R$ 
141,00 (cento e quarenta e um reais); o lote 03, com o valor 
de R$ 445,00 (quatrocentos e quarenta e cinco reais); o lote 
05, com o valor de R$ 377,40 (trezentos e setenta e sete 
reais e quarenta centavos); o lote 06, com o valor de R$ 
35,10 (trinta e cinco reais e dez centavos); o lote 08, com o 
valor de R$ 378,00 (trezentos e setenta e oito reais); o lote 
09, com o valor de R$ 423,00 (quatrocentos e vinte e três 
reais); o lote 10, com o valor de R$ 187,00 (cento e oitenta e 
sete reais); o lote 11, com o valor de R$ 86,00 (oitenta e seis 
reais); o lote 12, com o valor de R$ 449,00 (quatrocentos e 
quarenta e nove reais); o lote 13, com o valor de R$ 198,00 
(cento e noventa e oito reais); o lote 14, com o valor de R$ 
698,00 (seiscentos e noventa e oito reais); o lote 15, com 
o valor de R$ 696,00 (seiscentos e noventa e seis reais); o 
lote 16, com o valor de R$ 114,96 (cento e quatorze reais 
e noventa e seis centavos). Perfazendo o valor total de R$ 
4.317,46 (quatro mil, trezentos e dezessete reais e quarenta e 
seis centavos). MARCOS AUGUSTO TRIDICO 30549988866 
o lote 04, com o valor de R$ 4.350,00 (quatro mil, trezentos e 
cinquenta reais); o lote 07, com o valor de R$ 110,50 (cento 
e dez reais e cinquenta centavos). Perfazendo o valor total 
de R$ 4.460,50 (quatro mil, quatrocentos e sessenta reais e 
cinquenta centavos). Perfazendo esta licitação o valor global 
de R$ 8.777,96 (oito mil, setecentos e setenta e sete reais e 
noventa e seis centavos).

RAFAEL MANTOVANI BRUNHARA - Pregoeiro – 
14/08/2019.

SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL - HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 227/2019 - PROCESSO Nº 
308/2019

Objeto: Aquisição de materiais diversos para utilização nas 
atividades desenvolvidas no Órgão Gestor e nos Programas e 
Projetos da Secretaria Municipal de Assistência Social e seus 
Setores.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para as empresas: CLAUDETE 
REIS PEREIRA PETROCELI - ME o lote 01, com o valor de 
R$ 89,00 (oitenta e nove reais); o lote 02, com o valor de 
R$ 141,00 (cento e quarenta e um reais); o lote 03, com o 
valor de R$ 445,00 (quatrocentos e quarenta e cinco reais); 
o lote 05, com o valor de R$ 377,40 (trezentos e setenta e 
sete reais e quarenta centavos); o lote 06, com o valor de R$ 
35,10 (trinta e cinco reais e dez centavos); o lote 08, com o 
valor de R$ 378,00 (trezentos e setenta e oito reais); o lote 
09, com o valor de R$ 423,00 (quatrocentos e vinte e três 
reais); o lote 10, com o valor de R$ 187,00 (cento e oitenta e 
sete reais); o lote 11, com o valor de R$ 86,00 (oitenta e seis 
reais); o lote 12, com o valor de R$ 449,00 (quatrocentos e 
quarenta e nove reais); o lote 13, com o valor de R$ 198,00 
(cento e noventa e oito reais); o lote 14, com o valor de R$ 
698,00 (seiscentos e noventa e oito reais); o lote 15, com 
o valor de R$ 696,00 (seiscentos e noventa e seis reais); o 
lote 16, com o valor de R$ 114,96 (cento e quatorze reais 
e noventa e seis centavos). Perfazendo o valor total de R$ 
4.317,46 (quatro mil, trezentos e dezessete reais e quarenta e 

seis centavos). MARCOS AUGUSTO TRIDICO 30549988866 
o lote 04, com o valor de R$ 4.350,00 (quatro mil, trezentos e 
cinquenta reais); o lote 07, com o valor de R$ 110,50 (cento 
e dez reais e cinquenta centavos). Perfazendo o valor total 
de R$ 4.460,50 (quatro mil, quatrocentos e sessenta reais e 
cinquenta centavos). Perfazendo esta licitação o valor global 
de R$ 8.777,96 (oito mil, setecentos e setenta e sete reais e 
noventa e seis centavos).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 14/08/2019.

SEC SAUDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 224/2019 - PROCESSO Nº 303/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para prestação de 
serviço para realização de exames de hemograma para 
dengue, para Secretaria Municipal da Saúde, durante o 
período de 12 meses.

ADJUDICO para a empresa: LABORATORIO BIOMEDIC 
LTDA o lote 01, com o valor de R$ 79.000,00 (setenta e nove 
mil reais). Perfazendo o valor total de R$ 79.000,00 (setenta e 
nove mil reais). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 
79.000,00 (setenta e nove mil reais).

VANESSA MARIN LORETO - PREGOEIRA – 12/08/2019.
SEC SAUDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 224/2019 - PROCESSO Nº 303/2019
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para prestação de 

serviço para realização de exames de hemograma para 
dengue, para Secretaria Municipal da Saúde, durante o 
período de 12 meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a empresa: LABORATORIO 
BIOMEDIC LTDA o lote 01, com o valor de R$ 79.000,00 
(setenta e nove mil reais). Perfazendo o valor total de R$ 
79.000,00 (setenta e nove mil reais). Perfazendo esta licitação 
o valor global de R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 12/08/2019.

SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 225/2019 - PROCESSO Nº 306/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
gêneros alimentícios (lanche – pão francês com margarina) 
para atender motoristas do transporte saúde da Secretaria 
Municipal da Saúde, durante o período de 12 (doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a empresa: GARDINI & GARCIA 
LTDA - EPP o lote 01 (único), com o valor de R$ 5.100,00. 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 5.100,00.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 13/08/2019.

SEC OBRAS – COMUNICADO - TOMADA DE PREÇOS 
Nº 005/2019 - PROCESSO Nº 304/2019

OBJETO: Contratação de empresa, com empreitada global 
de material, mão de obra e equipamentos, para pavimentação 
asfáltica no estacionamento do Shopping, situado na Avenida 
Nasser Marão nº 3773 - Parque Industrial I – 2ª Etapa, neste 
Município de Votuporanga/SP.

Comunicamos que, referente ao procedimento licitatório 
em epígrafe, foram HABILITADAS as empresas KRONOS 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA EIRELI - EPP, CNPJ nº. 
26.860.613/0001-92 e CARVALHO GARCIA CONSTRUÇÃO 
E EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ nº. 10.693.251/0001-
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52.
RAFAEL MANTOVANI BRUNHARA - Comissão 

Permanente de Licitações – 16/08/2019.
SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL - ADJUDICAÇÃO DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 223/2019 - PROCESSO Nº 
302/2019

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais de 
processamento de dados e comunicação para serem utilizados 
em atividades do CRAS Oeste e CCI Walter Guerche.

ADJUDICO para as empresas: F. C. LOPES INFORMATICA 
LTDA - ME o lote 01, com o valor de R$ 8.400,00 (oito mil e 
quatrocentos reais). PROTEC INFORMATICA DE OLIMPIA- 
EIRELI - EPP o lote 04, com o valor de R$ 1.300,00 (um 
mil e trezentos reais); o lote 05, com o valor de R$ 400,00 
(quatrocentos reais); o lote 06, com o valor de R$ 480,00 
(quatrocentos e oitenta reais). Perfazendo o valor total de 
R$ 2.180,00 (dois mil, cento e oitenta reais). W S QUEIROZ 
INFORMATICA - ME o lote 02, com o valor de R$ 6.300,00 
(seis mil e trezentos reais). D D P NETO - COMERCIO E 
SERVICOS o lote 03, com o valor de R$ 3.150,00 (três mil, 
cento e cinquenta reais). Perfazendo o valor total de R$ 
3.150,00 (três mil, cento e cinquenta reais). Perfazendo esta 
licitação o valor global de R$ 20.030,00 (vinte mil e trinta 
reais). O lote 07 foi FRACASSADO.

RAFAEL MANTOVANI BRUNHARA - Pregoeiro – 
15/08/2019.

SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL - HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 223/2019 - PROCESSO Nº 
302/2019

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais de 
processamento de dados e comunicação para serem utilizados 
em atividades do CRAS Oeste e CCI Walter Guerche.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para as empresas: F. C. LOPES 
INFORMATICA LTDA - ME o lote 01, com o valor de R$ 8.400,00 
(oito mil e quatrocentos reais). PROTEC INFORMATICA DE 
OLIMPIA- EIRELI - EPP o lote 04, com o valor de R$ 1.300,00 
(um mil e trezentos reais); o lote 05, com o valor de R$ 400,00 
(quatrocentos reais); o lote 06, com o valor de R$ 480,00 
(quatrocentos e oitenta reais). Perfazendo o valor total de 
R$ 2.180,00 (dois mil, cento e oitenta reais). W S QUEIROZ 
INFORMATICA - ME o lote 02, com o valor de R$ 6.300,00 
(seis mil e trezentos reais). D D P NETO - COMERCIO E 
SERVICOS o lote 03, com o valor de R$ 3.150,00 (três mil, 
cento e cinquenta reais). Perfazendo o valor total de R$ 
3.150,00 (três mil, cento e cinquenta reais). Perfazendo esta 
licitação o valor global de R$ 20.030,00 (vinte mil e trinta 
reais). O lote 07 foi FRACASSADO.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 15/08/2019.

SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 229/2019 - PROCESSO Nº 311/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
materiais hospitalares (sonda de aspiração, cateter uretral e 
agulha para caneta aplicadora de insulina) por força de Ação 
Judicial, durante o período de 12 (doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para as empresas: NACIONAL 
COMERCIAL HOSPITALAR S.A. o lote 01, com o valor 
de R$ 920,00. CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS 

DIAGNOSTICOS LTDA o lote 03, com o valor de R$ 540,00; 
o lote 04, com o valor de R$ 288,00; o lote 05, com o valor 
de R$ 1.080,00. Perfazendo o valor total de R$ 1.908,00. 
CENELLAR COM. DE MAT. MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA o lote 02, com o valor de R$ 9.360,00. Perfazendo o 
valor total de R$ 9.360,00. Perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 12.188,00.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 15/08/2019.

SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 229/2019 - PROCESSO Nº 311/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
materiais hospitalares (sonda de aspiração, cateter uretral e 
agulha para caneta aplicadora de insulina) por força de Ação 
Judicial, durante o período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para as empresas: NACIONAL COMERCIAL 
HOSPITALAR S.A. o lote 01, com o valor de R$ 920,00. CQC 
- TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS LTDA o lote 
03, com o valor de R$ 540,00; o lote 04, com o valor de R$ 
288,00; o lote 05, com o valor de R$ 1.080,00. Perfazendo 
o valor total de R$ 1.908,00. CENELLAR COM. DE MAT. 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA o lote 02, com o valor 
de R$ 9.360,00. Perfazendo o valor total de R$ 9.360,00. 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 12.188,00.

NELSON EDER DA SILVA NISHIMURA – PREGOEIRO – 
15/08/2019.

SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 225/2019 - PROCESSO Nº 306/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
gêneros alimentícios (lanche – pão francês com margarina) 
para atender motoristas do transporte saúde da Secretaria 
Municipal da Saúde, durante o período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para a empresa: GARDINI & GARCIA LTDA - 
EPP o lote 01 (único), com o valor de R$ 5.100,00. Perfazendo 
esta licitação o valor global de R$ 5.100,00.

LARA GARCIA – PREGOEIRA – 13/08/2019.
SEC ADMINISTRAÇÃO-HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 226/2019 - PROCESSO Nº 307/2019
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de materiais de limpeza 

e higiene (2) para suprimento de diversas áreas da Prefeitura, 
durante o período de 12 (doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a(s) empresa(s): LUCAS E 
MENDES - ME o lote 01, com o valor de R$ 39.895,00 (trinta 
e nove mil, oitocentos e noventa e cinco reais). Perfazendo 
esta licitação o valor global de R$ 39.895,00 (trinta e nove mil, 
oitocentos e noventa e cinco reais).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL -13/08/2019.

SEC ASSISTENCIA SOCIAL – ADJUDICAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 228/2019 - PROCESSO Nº 
309/2019

Objeto: Aquisição de materiais e suprimentos de 
informática para utilização nas atividades desenvolvidas no 
Órgão Gestor e nos Programas e Projetos da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e seus Setores.

ADJUDICO para as empresas: J. I. BENTO & CIA LTDA - 
ME o lote 02, com o valor de R$ 1.944,00 (um mil, novecentos 
e quarenta e quatro reais); o lote 05, com o valor de R$ 
1.607,00 (um mil, seiscentos e sete reais). Perfazendo o valor 
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total de R$ 3.551,00 (três mil, quinhentos e cinquenta e um 
reais). F.C. LOPES INFORMATICA LTDA - ME o lote 03, com 
o valor de R$ 3.430,00 (três mil, quatrocentos e trinta reais). 
AQUARIUS MAGAZINE FERNANDOPOLIS LTDA-ME o lote 
01, com o valor de R$ 1.192,00 (um mil, cento e noventa e 
dois reais); o lote 04, com o valor de R$ 442,00 (quatrocentos 
e quarenta e dois reais); o lote 07, com o valor de R$ 266,00 
(duzentos e sessenta e seis reais). Perfazendo o valor total 
de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais). ALM MUNDIAL 
MAGAZINE EIRELI - ME o lote 06, com o valor de R$ 660,00 
(seiscentos e sessenta reais). MARCOS AUGUSTO TRIDICO 
30549988866 o lote 09, com o valor de R$ 64,00 (sessenta e 
quatro reais); o lote 10, com o valor de R$ 230,00 (duzentos e 
trinta reais). Perfazendo o valor total de R$ 294,00 (duzentos 
e noventa e quatro reais). O lote 08 foi FRACASSADO. 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 9.835,00 (nove 
mil, oitocentos e trinta e cinco reais).

VICTOR GAZETTI RODRIGUES – PREGOEIRO – 
14/08/2019

SEC ASSISTENCIA SOCIAL - HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 228/2019 - PROCESSO Nº 
309/2019

Objeto: Aquisição de materiais e suprimentos de 
informática para utilização nas atividades desenvolvidas no 
Órgão Gestor e nos Programas e Projetos da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e seus Setores.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para as empresas: J. I. BENTO & 
CIA LTDA - ME o lote 02, com o valor de R$ 1.944,00 (um mil, 
novecentos e quarenta e quatro reais); o lote 05, com o valor 
de R$ 1.607,00 (um mil, seiscentos e sete reais). Perfazendo 
o valor total de R$ 3.551,00 (três mil, quinhentos e cinquenta 
e um reais). F.C. LOPES INFORMATICA LTDA - ME o lote 03, 
com o valor de R$ 3.430,00 (três mil, quatrocentos e trinta 
reais). AQUARIUS MAGAZINE FERNANDOPOLIS LTDA-
ME o lote 01, com o valor de R$ 1.192,00 (um mil, cento e 
noventa e dois reais); o lote 04, com o valor de R$ 442,00 
(quatrocentos e quarenta e dois reais); o lote 07, com o valor 
de R$ 266,00 (duzentos e sessenta e seis reais). Perfazendo 
o valor total de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais). 
ALM MUNDIAL MAGAZINE EIRELI - ME o lote 06, com o 
valor de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais). MARCOS 
AUGUSTO TRIDICO 30549988866 o lote 09, com o valor de 
R$ 64,00 (sessenta e quatro reais); o lote 10, com o valor de 
R$ 230,00 (duzentos e trinta reais). Perfazendo o valor total 
de R$ 294,00 (duzentos e noventa e quatro reais). O lote 08 
foi FRACASSADO. Perfazendo esta licitação o valor global de 
R$ 9.835,00 (nove mil, oitocentos e trinta e cinco reais).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 14/08/2019.

SEC ADMINISTRAÇÃO - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 226/2019 - PROCESSO Nº 307/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de materiais de limpeza 
e higiene (2) para suprimento de diversas áreas da Prefeitura, 
durante o período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para a(s) empresa(s): LUCAS E MENDES - 
ME o lote 01, com o valor de R$ 39.895,00 (trinta e nove mil, 
oitocentos e noventa e cinco reais).  Perfazendo esta licitação 
o valor global de R$ 39.895,00 (trinta e nove mil, oitocentos e 
noventa e cinco reais).

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA – 
PREGOEIRA – 13/08/2019.

SEC OBRAS - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: PREVINE INCÊNDIO – SERVIÇOS E 

COMÉRCIO LTDA – ME.
OBJETO: Supressão no valor contratual de R$ 5.757,53, 

conforme Memorando nº 336 da Secretaria Municipal de 
Obras.

Convite nº 007/2018 - Processo nº 232/2018. Assinatura: 
15 de agosto de 2019.

MIGUEL MATURANA FILHO – Secretário Municipal da 
Administração – 16/08/2019.

SEC OBRAS - COMUNICADO - CONVITE Nº 013/2019 - 
PROCESSO Nº 317/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a 
elaboração de projetos de infra superestrutura de ponte sobre 
o Córrego Olária, neste município de Votuporanga.

Comunicamos que, referente ao procedimento licitatório 
em epígrafe foram HABILITADAS as empresas HTC BRASIL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
EIRELI - ME, CNPJ nº 19.504.306/0001-03, ESTÁTICA 
PROJETOS LTDA - ME, CNPJ nº 26.413.024/0001-66, 
ECONOMICA ENGENHARIA E OBRAS LTDA, CNPJ 
nº 72.544.711/0001-38, RACANICCHI CONSULTORIA 
E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 
18.881.665/0001-17 e NEOBRIDGE CONSTRUÇÕES LTDA 
EPP, CNPJ nº 34.283.979/0001-74; e INABILITADA a empresa 
LINEAR ENGENHARIA E URBANISMO LTDA - ME, CNPJ nº 
14.065.911/0001-01, pois não cumpriu o item 10.1.III, alínea 
“b” do referido edital.

RAFAEL MANTOVANI BRUNHARA - Comissão 
Permanente de Licitações – 16/08/2019.

SEGOV - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: GALIÁS COMUNICAÇÃO LTDA – EPP.
OBJETO: Prorrogação contratual por 12 meses, contados 

a partir do dia 15/08/2019, ou seja, até o dia 15/08/2020, 
reajustando o valor global estimado para R$ 744.879,34.

Concorrência nº 004/2017 - Processo nº 102/2017. 
Assinatura: 15 de agosto de 2019.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 16/08/2019.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
252/2019 - PROCESSO Nº 342/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de Medicamentos 
(3) CAP para aquisição por força de AÇÃO JUDICIAL, para 
entrega durante o período de 12 (doze) meses. Tipo “Menor 
Preço” total por LOTE.

DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão de processamento 
deste Pregão será realizada no dia 30 de agosto de 2019 
(30/08/2019), às 09h00 (nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
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fone (17) 3405.9700 - ramal 48.
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 

Administração – 16/08/2019.
SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

253/2019 - PROCESSO Nº 343/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de Medicamentos 

(4) CAP para aquisição por força de AÇÃO JUDICIAL, para 
entrega durante o período de 12 (doze) meses. Tipo “Menor 
Preço” total por LOTE.

DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão de processamento 
deste Pregão será realizada no dia 30 de agosto de 2019 
(30/08/2019), às 14h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 16/08/2019.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL POR REGISTRO DE PREÇO Nº 27/2019 - PROCES-

SO Nº 50/2019
OBJETO: Aquisição de materiais descritos no LOTE em 

anexo, para realizar pintura externa em todos os sistemas da 
SAEV Ambiental, pelo período de 12 meses.

ADJUDICO o objeto do Pregão epigrafado, onde 
se classificou a proposta apresentada pela empresa: 
CLODOALDO DE ALMEIDA – ASSIS ME, perfazendo esta 
licitação o valor total global de R$ 72.000,00 (setenta e dois 
mil reais).

Votuporanga,  16 de agosto de 2019.
Rayane Mendonça Munhoz
Pregoeira

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL POR REGISTRO DE PREÇO Nº 27/2019 - PROCES-

SO Nº 50/2019
OBJETO: Aquisição de materiais descritos no LOTE em 

anexo, para realizar pintura externa em todos os sistemas da 
SAEV Ambiental, pelo período de 12 meses.

HOMOLOGO o julgamento levado a efeito pela Sra. 
Pregoeira, conforme consta da Ata datada de 16 de agosto de 
2019, do Pregão epigrafado, onde se classificou a proposta 
apresentada pela empresa: CLODOALDO DE ALMEIDA – 
ASSIS ME, perfazendo esta licitação o valor total global de 
R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

Votuporanga, 16 de agosto de 2019.

Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

Aditivos / Aditamentos / Supressões
EXTRATO DO TERMO ADITIVO - Nº 01 - CONTRATO Nº 

30/2018
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 

Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.
CONTRATADO: J-TECH SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA 

LTDA
OBJETO : Reajuste e Prorrogação do contrato para 

Contratação de empresa especializada em sistema de gestão 
comercial e operacional de saneamento, com o fornecimento 
de ilimitadas licenças de uso de aplicativos, implantação do 
sistema, conversão de dados e treinamento de usuários, pelo 
período de 12 meses, conforme as especificações do anexo 
VII - termo de referência, sendo que o valor mensal de R$ 
8.833,00 (oito mil oitocentos e trinta e três reais), passará a ser 
de R$ 9.117,42 (nove mil cento e dezessete reais e quarenta 
e dois centavos), totalizando o valor para 12 (doze) meses o 
valor global de R$ 109.409,04  (cento e nove mil quatrocentos 
e nove reais e quatro centavos),   com prorrogação do mesmo 
por mais 12 (doze) meses, a partir de 28 de agosto de 2019 a 
27 de agosto de 2020.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 15 de agosto de 
2019

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 40/2018 – Processo 
Nº 56/2018.

Votuporanga, 15 de agosto de 2019.
Waldecy Antonio Bortoloti 
Superintendente
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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